
 

  

PORTARIA COREN-PR Nº 1178 DE 19 DE AGOSTO DE 2025

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a Secretária da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº 5.905/1973 e
pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a aprovação do processo eleitoral da Comissão de Ética de Enfermagem
do Hospital Evangélico de Londrina  773ª  Reunião Ordinária do Plenário do Coren/PR realizada no dia 03
de Julho de 2025.

CONSIDERANDO a posse da Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital Evangélico de
Londrina para 27 de agosto de 2025, às 14:30 horas;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº  00239.002727/2025-02

CONSIDERANDO  as eleições realizadas para escolha dos membros da Comissão de
Ética de Enfermagem do Hospital Evangélico de Londrina, baixam as seguintes determinações : :

Art. 1º    Homologar a eleição dos membros da Comissão de Ética  de Enfermagem  do
Hospital Evangélico de Londrina, para o triênio no período de 27 de agosto de 2025 a 27 de agosto de
2028, que fica assim composta, de 2028, que fica assim composta:

                     

I - MEMBROS EFETIVOS:

Thais da Silva Capello- Presidente - Enfermeiro -  Inscrição Coren/PR nº 450.047

Angelita Silva  Barbosa - Secretaria - Inscrição Coren/PR nº  1.074.130

Bruna de Moraes Fradique  Moro- Enfermeiro- Inscrição Coren/PR nº 282.084

Bruna Silva Grego - Enfermeiro - Inscrição Coren/PR nº  503.075

Lorena dos Santos Costa- Enfermeiro -  Inscrição Coren/PR nº 505.676

Sabrina Aparecida Gomes Pereira - Enfermeiro - Inscrição Coren/PR nº 77.941

Sueli Paz de Lima - Enfermeiro - Inscrição Coren/PR nº 720.353

Luis Gustavo dos Santos Barbosa - Técnico de Enfermagem - Inscrição Coren/PR
nº 1.274.190

Marcia Tieko Kamogawa de Souza - Técnico de Enfermagem- Inscrição Coren/PR
nº 2.059.343

Francieli Carla Caetano Teixeira - Técnico de Enfermagem - Inscrição Coren/PR nº 1.159.976

Pricila Santini Gonzalez - Técnico de Enfermagem -Inscrição Coren/PR nº 1.953.789
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II. MEMBROS SUPLENTES:
                              

Alida Aparecida de Souza Celestino - Enfermeiro - Inscrição Coren/PR nº 462.973

Suellen Louro Moreto - Enfermeiro - Inscrição Coren/PR nº 249.482 

Rosa Odete Galiano - Enfermeiro- Inscrição Coren/PR nº 267.388

Fernanda Galian - Enfermeiro -Inscrição Coren/PR nº 721.499

Ana Cecilia Menezes Chinaglia - Enfermeiro- Inscrição Coren/PR nº 786.804

Carla Fernanda de Azevedo Salvador - Enfermeiro - Inscrição Coren/PR nº 438.304

Évelyn Karina Cestálio - Técnico de Enfermagem- Inscrição Coren/PR nº 1.860.144

Luana Roberta Mendes Borges - Tecnico de Enfermagem - Inscrição Coren/PR nº 1.861.370

Maria Cristina Sanches de Almeida - Técnico de Enfermagem -Inscrição Coren/PR
nº 1.333.271

Thalia Nicole Passagem Mendes Ferreira - Técnico de Enfermagem - Inscrição Coren/PR
nº 2.031.264

Elizene de Oliveira Rebeque - Técnico de Enfermagem - Inscrição Coren/PR nº 1.074.912

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º  Dê ciência e cumpra-se.

 

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS

Coren-PR 104.753

Presidente

 

 

DANIELE FABRIS

Coren-PR 202.932

Secretária

Documento assinado eletronicamente por ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS - Coren-PR
104.753-ENF, Presidente, em 19/08/2025, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF, Secretário(a),
em 19/08/2025, às 19:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1008125 e
o código CRC DC7FBF99.
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Referência: Processo nº 00239.002727/2025-02 SEI nº 1008125

Rua Professor João Argemiro Loyola, 74, - Bairro Seminário, Curitiba/PR,

 CEP 80240-530 - Telefone:

- www.corenpr.gov.br
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